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11. assessorar o corregedor-geral na análise de dados estatísticos por 
meio dos sistemas informatizados sob a gestão da corregedoria-geral; 
12. assessorar o corregedor-geral nas atividades da comissão de segu-
rança institucional;
13. assessorar na moderação das reuniões internas da corregedoria-geral;
14. assessorar o corregedor-geral nas sessões do colégio de Procuradores 
de justiça e do conselho superior do Ministério Público;
15. colaborar na elaboração do relatório dos trabalhos da corregedoria-
geral;
16. Assessorar o Corregedor-Geral no planejamento orçamentário-finan-
ceiro da corregedoria-geral;
17. assessorar o corregedor-geral nas atividades de planejamento estra-
tégico institucional;
18. orientar os membros na elaboração dos relatórios a serem enviados à 
corregedoria-geral;
19. atender aos membros e servidores, prestando informações sobre as-
suntos de sua responsabilidade;
20. desempenhar outras atribuições correlatas.
 do chefe do Núcleo de registros, documentação, avaliação funcional e 
estágio Probatório, diretamente subordinado à corregedoria -geral:
1. coordenar, supervisionar e orientar os serviços afetos ao núcleo, zelan-
do pela sua boa ordem e execução;
2. coordenar as atividades necessárias à elaboração dos relatórios emiti-
dos pela corregedoria-geral nos concursos de promoção e remoção;
3. Manter atualizados a ficha funcional e o Sistema Nacional de Cadastro 
de Membros do Ministério Público;
4. coordenar o recebimento de expedientes dos membros sobre plantão 
institucional, o lançamento dos dados pertinentes em planilha, o posterior 
arquivamento em pasta própria e a elaboração de relatório trimestral a ser 
enviado ao colégio de Procuradores de justiça;
5. gerir o recebimento, a análise e o encaminhamento de expedientes por 
meio de sistema eletrônico;
6. atender aos membros e servidores, prestando informações sobre assun-
tos de responsabilidade do Núcleo;
7. receber, autuar e encaminhar aos Promotores de justiça assessores, os 
trabalhos enviados pelos membros em estágio probatório, conforme exi-
gência contida em provimento da corregedoria-geral que disponha sobre o 
assunto, bem como o lançamento dos devidos conceitos e notas em quadro 
próprio e na ficha funcional do membro;
8. realizar o controle do tempo de efetivo exercício do Promotor de justiça 
em estágio probatório para fins de vitaliciamento, comunicando ao Corre-
gedor-geral quando faltarem 02 (dois) meses para o decurso do biênio, 
providenciando a autuação da pasta funcional do vitaliciando com todas as 
informações pertinentes;
9. coordenar o levantamento da entrega de trabalhos pelos membros para 
participação em certames de movimentação na carreira;
10. desempenhar outras atribuições correlatas.
do chefe do Núcleo de atos, estudos, Pesquisa, orientação, sistemas e 
estatísticas, diretamente subordinado à corregedoria geral:
1. Promover pesquisas na internet de leis e atos normativos em geral, nos 
sites do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), conselho Nacio-
nal de justiça (cNj) e outros;
2. realizar os registros relativos a leis, datas e demais circunstâncias so-
bre a criação, elevação e instalação de comarcas e Promotorias de justiça;
3. elaborar despachos nos expedientes e minutas de ofícios diversos;
4. gerir o recebimento, a análise e o encaminhamento de expedientes por 
meio de sistema eletrônico;
5. acompanhar as reuniões do grupo de trabalho do sistema de atividades 
dos Membros do Ministério Público (siaMP), realizando os devidos regis-
tros em ata;
6. Participar da realização de treinamentos do siaMP, quando necessário;
7. atuar em conjunto com o departamento de tecnologia da informação 
com a definição de metodologia de acompanhamento de dados estatísti-
cos, quantitativos, por meio do siaMP;
8. coordenar o acompanhamento dos relatórios mensais do siaMP e das 
análises devidas;
9. orientar os membros nas fases de elaboração e acompanhamento dos 
Planos de atuação;
10. coordenar o recebimento e a validação dos Planos de atuação das 
Procuradorias e das Promotorias de justiça;
11. acompanhar o envio e a validação dos relatórios de visita exigidos pe-
las resoluções do cNMP e Provimentos conjuntos Pgj/cgMP;
12. Participar de treinamentos do sistema de controle e acompanhamen-
to de relatórios de fiscalização (siscarf) e sistemas de resoluções do 
cNMP no que se refere aos relatórios de visitas, quando necessário;
13. Elaborar o levantamento do quantitativo de relatórios de fiscalização 
enviados pelos membros e validados pela cgMP anualmente;
14. Providenciar as informações referentes aos relatórios de fiscalização 
enviados pelos membros, necessárias para emissão de certidão de regu-
laridade, movimentação na carreira, estágio probatório, correição e inspe-
ção, bem como para ciência do corregedor-geral;
15. Promover a validação e o envio ao cNMP dos formulários e relatórios 
de fiscalização instituídos por resoluções do cNMP;
16. Promover a coleta de dados estatísticos para compor o relatório anual 
da corregedoria-geral e demais relatórios necessários; 
17. Organizar, para fins estatísticos, planilhas que expressem a quantidade 
de atos praticados, classificados conforme o tipo e a complexidade da ma-
nifestação, preferencialmente por meio de sistema informatizado;
18. Manter os relatórios anuais das atividades do Ministério Público no 
arquivo setorial permanente da corregedoria-geral, facultada a consulta, 
para fins de pesquisa científica, a qualquer interessado;
19. realizar atendimento aos membros, servidores e estagiários que bus-

cam orientação na corregedoria-geral acerca do sistema de atividades dos 
Membros do MP (siaMP), do sistema de elaboração e acompanhamento 
dos Planos de atuação do Ministério Público (seaPa), dos sistemas de re-
soluções do cNMP e sistema de controle e acompanhamento de relatórios 
de fiscalização; 
20. desempenhar outras atribuições correlatas.
do chefe do Núcleo de inspeções e correições e de Procedimentos e Pro-
cessos disciplinares, diretamente subordinado à corregedoria-geral:
1. efetuar o controle da autuação e conclusão dos procedimentos e proces-
sos administrativos da corregedoria-geral;
2. coordenar a confecção de formulários relativos aos procedimentos e 
processos administrativos;
3. Elaborar minuta de citação, notificação ou intimação do demandado em 
procedimento e processo administrativo;
4. realizar, por determinação do corregedor-geral, diligências e oitivas de 
pessoas nos procedimentos e processos administrativos da corregedoria-
geral;
5. coordenar a inserção de informações no sistema Nacional de informa-
ções de Natureza disciplinar do cNMP;
6. Manter atualizado o cadastro de servidores para acesso ao sistema ele-
trônico de informações do cNMP;
7. acompanhar e apoiar administrativamente o corregedor-geral, subcor-
regedores-gerais e os Promotores de justiça assessores da corregedoria-
geral em visitas de inspeção e correição da corregedoria-geral;
8. confeccionar minuta dos relatórios das inspeções e correições da cor-
regedoria-geral;
9. auxiliar o corregedor-geral, quando solicitado, nos trabalhos de correi-
ção, inspeção, levantamentos e visitas às comarcas;
10. gerir o recebimento, a análise e o encaminhamento de expedientes por 
meio de sistema eletrônico;
11. desempenhar outras atribuições correlatas.
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do Procurador-geral de justiça
do conselho superior
dos Procuradores de justiça: 
coordenadorias
dos assessores dos Procuradores de justiça, diretamente subordinado aos 
Procuradores de justiça:
1. assessorar o Procurador de justiça em sua área de conhecimento;
2. Produzir informações que sirvam de base aos pareceres dos Procurado-
res de justiça;
3. acompanhar as atividades de toda a equipe, garantindo que os prazos 
sejam cumpridos e que os objetivos sejam alcançados;
4. realizar pesquisas necessárias a subsidiar a atuação do Procurador de 
justiça;
5. elaborar documentos para subsidiar a atuação do Procurador de justiça;
6. acompanhar e orientar o recebimento de correspondências, processos 
e procedimentos administrativos e documentos do Procurador de justiça, 
orientando sobre os devidos registros nos sistemas informatizados de con-
trole;
7. coordenar e promover a manutenção e organização do arquivo geral de 
documentos; 
8. organizar a agenda de reuniões, audiências e despachos do Procurador 
de justiça; 
9. revisar e orientar sobre os serviços de edição de textos referentes aos 
pareceres e documentos em geral elaborados pelo Procurador de justiça; 
10. recepcionar e assistir as pessoas que se dirigirem ao gabinete do 
Procurador de justiça; 
11. solicitar e controlar o material de expediente utilizado pelo gabinete 
do Procurador de justiça; 
12. Manter o arquivo do gabinete do Procurador de justiça organizado, de 
modo a facilitar a localização de documentos e a legislação;
13. desempenhar outras atribuições correlatas.
do assessor técnico especializado, diretamente subordinado ao Procura-
dor de justiça a que estiver vinculado:
1. assessorar o Procurador de justiça em sua área de conhecimento;
2. Produzir informações que sirvam de base aos pareceres dos Procurado-
res de justiça;
3. acompanhar as atividades de toda a equipe, garantindo que os prazos 
sejam cumpridos e que os objetivos sejam alcançados;
4. realizar pesquisas necessárias a subsidiar a atuação do Procurador de 
justiça;
5. elaborar documentos para subsidiar a atuação do Procurador de justiça;
6. acompanhar e orientar o recebimento de correspondências, processos 
e procedimentos administrativos e documentos do Procurador de justiça, 
orientando sobre os devidos registros nos sistemas informatizados de con-
trole; 
7. coordenar e promover a manutenção e organização do arquivo geral de 
documentos; 
8. organizar a agenda de reuniões, audiências e despachos do Procurador 
de justiça; 
9. revisar e orientar sobre os serviços de edição de textos referentes aos 
pareceres e documentos em geral elaborados pelo Procurador de justiça; 
10. recepcionar e assistir as pessoas que se dirigirem ao gabinete do 
Procurador de justiça; 
11. solicitar e controlar o material de expediente utilizado pelo gabinete 
do Procurador de justiça; 
12. Manter o arquivo do gabinete do Procurador de justiça organizado, de 
modo a facilitar a localização de documentos e a legislação;
13. exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Procurador de 
justiça a que está vinculado;
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